
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

 Código Penal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

        PARTE GERAL 
TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Anterioridade da Lei  

        Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação 
legal. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Lei penal no tempo

        Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, 
cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos 
fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado.  
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

              Contagem de prazo (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Contam-se os dias, os meses e 
os anos pelo calendário comum. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

TÍTULO II 
DO CRIME

        Relação de causalidade (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, somente é imputável a quem 
lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual o resultado não teria 
ocorrido. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Superveniência de causa independente (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        § 1º - A superveniência de causa relativamente independente exclui a imputação quando, 
por si só, produziu o resultado; os fatos anteriores, entretanto, imputam-se a quem os praticou. 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Relevância da omissão (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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        § 2º - A omissão é penalmente relevante quando o omitente devia e podia agir para evitar 
o resultado. O dever de agir incumbe a quem:(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; (Incluído pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

        b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o resultado; (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

        c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do resultado. (Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Art. 14 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Crime consumado (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de sua definição 
legal; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias à 
vontade do agente. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Pena de tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Parágrafo único - Salvo disposição em contrário, pune-se a tentativa com a pena 
correspondente ao crime consumado, diminuída de um a dois terços.(Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

        Desistência voluntária e arrependimento eficaz (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

        Art. 15 - O agente que, voluntariamente, desiste de prosseguir na execução ou impede 
que o resultado se produza, só responde pelos atos já praticados.(Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

        Arrependimento posterior (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Art. 16 - Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa, reparado o 
dano ou restituída a coisa, até o recebimento da denúncia ou da queixa, por ato voluntário do 
agente, a pena será reduzida de um a dois terços. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

        Crime impossível (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Art. 17 - Não se pune a tentativa quando, por ineficácia absoluta do meio ou por absoluta 
impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o crime.(Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

        Art. 18 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Crime doloso (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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        I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo;(Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Crime culposo (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência ou 
imperícia. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Parágrafo único - Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por fato 
previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

        Agravação pelo resultado (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Art. 19 - Pelo resultado que agrava especialmente a pena, só responde o agente que o 
houver causado ao menos culposamente.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Erro sobre elementos do tipo (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Art. 20 - O erro sobre elemento constitutivo do tipo legal de crime exclui o dolo, mas 
permite a punição por crime culposo, se previsto em lei. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

        Descriminantes putativas (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        § 1º - É isento de pena quem, por erro plenamente justificado pelas circunstâncias, supõe 
situação de fato que, se existisse, tornaria a ação legítima. Não há isenção de pena quando o 
erro deriva de culpa e o fato é punível como crime culposo.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

        Erro determinado por terceiro (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        § 2º - Responde pelo crime o terceiro que determina o erro. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

        Erro sobre a pessoa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        § 3º - O erro quanto à pessoa contra a qual o crime é praticado não isenta de pena. Não 
se consideram, neste caso, as condições ou qualidades da vítima, senão as da pessoa contra 
quem o agente queria praticar o crime. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Erro sobre a ilicitude do fato (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se 
inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a um terço. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a 
consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas circunstâncias, ter ou atingir essa 
consciência. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Coação irresistível e obediência hierárquica (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)
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        Art. 22 - Se o fato é cometido sob coação irresistível ou em estrita obediência a ordem, 
não manifestamente ilegal, de superior hierárquico, só é punível o autor da coação ou da 
ordem.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Exclusão de ilicitude (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato: (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

        I - em estado de necessidade; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        II - em legítima defesa;(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito.(Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Excesso punível (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Parágrafo único - O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo 
excesso doloso ou culposo.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Estado de necessidade

        Art. 24 - Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de 
perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito 
próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        § 1º - Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar o 
perigo. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        § 2º - Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá ser 
reduzida de um a dois terços. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Legítima defesa 

        Art. 25 - Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios 
necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem.(Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

TÍTULO III 
DA IMPUTABILIDADE PENAL

        Inimputáveis 

        Art. 26 - É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento mental 
incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 
entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DA PENA

Fixação da pena 
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        Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 
personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 
ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        I - as penas aplicáveis dentre as cominadas;(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

        II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos;(Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

        III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade;(Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se 
cabível. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

       Circunstâncias atenuantes 

        Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

        I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, 
na data da sentença; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        II - o desconhecimento da lei; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        III - ter o agente:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        a) cometido o crime por motivo de relevante valor social ou moral; 

        b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o crime, evitar-lhe 
ou minorar-lhe as conseqüências, ou ter, antes do julgamento, reparado o dano; 

        c) cometido o crime sob coação a que podia resistir, ou em cumprimento de ordem de 
autoridade superior, ou sob a influência de violenta emoção, provocada por ato injusto da 
vítima; 

        d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime; 

        e) cometido o crime sob a influência de multidão em tumulto, se não o provocou. 

        Art. 66 - A pena poderá ser ainda atenuada em razão de circunstância relevante, anterior 
ou posterior ao crime, embora não prevista expressamente em lei. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

      Concurso material 

        Art. 69 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais 
crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que 
haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, executa-
se primeiro aquela. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        § 1º - Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada pena privativa de 
liberdade, não suspensa, por um dos crimes, para os demais será incabível a substituição de 
que trata o art. 44 deste Código. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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        § 2º - Quando forem aplicadas penas restritivas de direitos, o condenado cumprirá 
simultaneamente as que forem compatíveis entre si e sucessivamente as demais. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Concurso formal 

        Art. 70 - Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais 
crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente 
uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade. As penas aplicam-se, 
entretanto, cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes 
resultam de desígnios autônomos, consoante o disposto no artigo anterior.(Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Parágrafo único - Não poderá a pena exceder a que seria cabível pela regra do art. 69 
deste Código. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Crime continuado 

        Art. 71 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais 
crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras 
semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe 
a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em 
qualquer caso, de um sexto a dois terços. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

CAPÍTULO VI 
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

        Efeitos genéricos e específicos 

        Art. 91 - São efeitos da condenação: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé: 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, 
uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

        b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo 
agente com a prática do fato criminoso. 

        Art. 92 - São também efeitos da condenação:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

       I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Redação dada pela Lei nº 9.268, 
de 1º.4.1996)

        a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um ano, nos 
crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Pública; 
(Incluído pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996)

        b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) anos 
nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996)
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       II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes dolosos, 
sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado;  (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática de crime 
doloso.   (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Parágrafo único - Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser 
motivadamente declarados na sentença.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

TÍTULO VIII 
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

        Extinção da punibilidade 

        Art. 107 - Extingue-se a punibilidade:  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        I - pela morte do agente; 

        II - pela anistia, graça ou indulto; 

        III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso; 

        IV - pela prescrição, decadência ou perempção; 

        V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação privada; 

        VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite; 

        VII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 2005)

        VIII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 2005)

       IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei. 

       Prescrição antes de transitar em julgado a sentença 

        Art. 109 - A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto 
nos §§ 1º e 2º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade 
cominada ao crime, verificando-se:  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze; 

        II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a doze; 

        III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a oito; 

        IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro; 

        V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não 
excede a dois; 

        VI - em dois anos, se o máximo da pena é inferior a um ano. 

        Prescrição das penas restritivas de direito 
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        Parágrafo único - Aplicam-se às penas restritivas de direito os mesmos prazos previstos 
para as privativas de liberdade.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória 

        Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se 
pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam 
de um terço, se o condenado é reincidente.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        § 1º - A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a 
acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada.   (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        § 2º - A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data 
anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

        Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado a sentença final 

        Art. 111 - A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a correr:  
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        I - do dia em que o crime se consumou; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        II - no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa;  (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        III - nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência;  (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        IV - nos de bigamia e nos de falsificação ou alteração de assentamento do registro civil, 
da data em que o fato se tornou conhecido.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Termo inicial da prescrição após a sentença condenatória irrecorrível 

        Art. 112 - No caso do art. 110 deste Código, a prescrição começa a correr: (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        I - do dia em que transita em julgado a sentença condenatória, para a acusação, ou a que 
revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional;  (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984)

        II - do dia em que se interrompe a execução, salvo quando o tempo da interrupção deva 
computar-se na pena.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

       Causas impeditivas da prescrição 

        Art. 116 - Antes de passar em julgado a sentença final, a prescrição não corre: (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o reconhecimento 
da existência do crime; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        II - enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)
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        Parágrafo único - Depois de passada em julgado a sentença condenatória, a prescrição 
não corre durante o tempo em que o condenado está preso por outro motivo. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        Causas interruptivas da prescrição 

        Art. 117 - O curso da prescrição interrompe-se: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

        I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

        II - pela pronúncia; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        III - pela decisão confirmatória da pronúncia;  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

        IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis; (Redação dada 
pela Lei nº 11.596, de 2007).

        V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; (Redação dada pela Lei nº 9.268, 
de 1º.4.1996)

        VI - pela reincidência. (Redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996)

        § 1º - Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da prescrição 
produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam 
objeto do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a qualquer deles. 
 (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        § 2º - Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o prazo 
começa a correr, novamente, do dia da interrupção.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

SEÇÃO IV 
DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DOS SEGREDOS

        Divulgação de segredo 

        Art. 153 - Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de documento particular ou de 
correspondência confidencial, de que é destinatário ou detentor, e cuja divulgação possa 
produzir dano a outrem: 

        Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

        § 1º Somente se procede mediante representação. (Parágrafo único renumerado pela Lei 
nº 9.983, de 2000)

        § 1o-A. Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou reservadas, assim definidas 
em lei, contidas ou não nos sistemas de informações ou banco de dados da Administração 
Pública: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000)
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        § 2o Quando resultar prejuízo para a Administração Pública, a ação penal será 
incondicionada. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

       Violação do segredo profissional 

        Art. 154 - Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão de 
função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

        Parágrafo único - Somente se procede mediante representação. 

CAPÍTULO V 
DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA

        Apropriação indébita 

        Art. 168 - Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

        Aumento de pena 

        § 1º - A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa: 

        I - em depósito necessário; 

        II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro ou 
depositário judicial; 

        III - em razão de ofício, emprego ou profissão. 

   

TÍTULO IV 
DOS CRIMES CONTRA 

A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO

        Atentado contra a liberdade de trabalho 

        Art. 197 - Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça: 

        I - a exercer ou não exercer arte, ofício, profissão ou indústria, ou a trabalhar ou não 
trabalhar durante certo período ou em determinados dias: 

        Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência; 

        II - a abrir ou fechar o seu estabelecimento de trabalho, ou a participar de parede ou 
paralisação de atividade econômica: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 
violência. 

        Atentado contra a liberdade de contrato de trabalho e boicotagem violenta 
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        Art. 198 - Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a celebrar contrato 
de trabalho, ou a não fornecer a outrem ou não adquirir de outrem matéria-prima ou produto 
industrial ou agrícola: 

        Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência. 

        Atentado contra a liberdade de associação 

        Art. 199 - Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a participar ou deixar 
de participar de determinado sindicato ou associação profissional: 

        Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência. 

        Paralisação de trabalho, seguida de violência ou perturbação da ordem 

        Art. 200 - Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, praticando violência 
contra pessoa ou contra coisa: 

        Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência. 

        Parágrafo único - Para que se considere coletivo o abandono de trabalho é indispensável 
o concurso de, pelo menos, três     empregados. 

        Paralisação de trabalho de interesse coletivo 

        Art. 201 - Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, provocando a 
interrupção de obra pública ou serviço de interesse coletivo: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

       Invasão de estabelecimento industrial, comercial ou agrícola. Sabotagem 

        Art. 202 - Invadir ou ocupar estabelecimento industrial, comercial ou agrícola, com o intuito 
de impedir ou embaraçar o curso normal do trabalho, ou com o mesmo fim danificar o 
estabelecimento ou as coisas nele existentes ou delas dispor: 

        Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

        Frustração de direito assegurado por lei trabalhista 

        Art. 203 - Frustrar, mediante fraude ou violência, direito assegurado pela legislação do 
trabalho: 

        Pena - detenção de um ano a dois anos, e multa, além da pena correspondente à 
violência. (Redação dada pela Lei nº 9.777, de 29.12.1998)

        § 1º Na mesma pena incorre quem: (Incluído pela Lei nº 9.777, de 29.12.1998)

        I - obriga ou coage alguém a usar mercadorias de determinado estabelecimento, para 
impossibilitar o desligamento do serviço em virtude de dívida;  (Incluído pela Lei nº 9.777, de 
29.12.1998)

        II - impede alguém de se desligar de serviços de qualquer natureza, mediante coação ou 
por meio da retenção de seus documentos pessoais ou contratuais. (Incluído pela Lei nº 9.777, 
de 29.12.1998)
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        § 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor de dezoito anos, 
idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental.  (Incluído pela Lei nº 
9.777, de 29.12.1998)

TÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO 

RELIGIOSO E CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO

       Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo 

        Art. 208 - Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de crença ou função religiosa; 
impedir ou perturbar cerimônia ou prática de culto religioso; vilipendiar publicamente ato ou 
objeto de culto religioso: 

        Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa. 

        Parágrafo único - Se há emprego de violência, a pena é aumentada de um terço, sem 
prejuízo da correspondente à violência. 

TÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL

        Estupro 

        Art. 213 - Constranger mulher à conjunção carnal, mediante violência ou grave ameaça:  

        Parágrafo único.(Revogado pela Lei n.º 9.281, de 4.6.1996)

        Pena - reclusão, de seis a dez anos. (Redação dada pela Lei nº 8.072, de 25.7.1990)

        Atentado violento ao pudor 

        Art. 214 - Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a praticar ou permitir 
que com ele se pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal: Vide Lei nº 8.072, de 
25.7.90

        Parágrafo único.  (Revogado pela Lei n.º 9.281, de 4.6.1996

        Pena - reclusão, de seis a dez anos. (Redação dada pela Lei nº 8.072, de 25.7.1990)

       Assédio sexual (Incluído pela Lei nº 10.224, de 15 de 2001)

        Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, 
prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes 
ao exercício de emprego, cargo ou função." (Incluído pela Lei nº 10.224, de 15 de 2001)

        Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 10.224, de 15 de 2001)

        Parágrafo único. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.224, de 15 de 2001)
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CAPÍTULO III 
DA FALSIDADE DOCUMENTAL

        Falsificação do selo ou sinal público 

        Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os: 

        I - selo público destinado a autenticar atos oficiais da União, de Estado ou de Município; 

        II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito público, ou a autoridade, ou sinal 
público de tabelião: 

        Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

        § 1º - Incorre nas mesmas penas: 

        I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado; 

        II - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal verdadeiro em prejuízo de outrem ou em 
proveito próprio ou alheio. 

        III - quem altera, falsifica ou faz uso indevido de marcas, logotipos, siglas ou quaisquer 
outros símbolos utilizados ou identificadores de órgãos ou entidades da Administração Pública. 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        § 2º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, 
aumenta-se a pena de sexta parte. 

        Falsificação de documento público 

        Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento 
público verdadeiro: 

        Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

        § 1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, 
aumenta-se a pena de sexta parte. 

        § 2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a documento público o emanado de entidade 
paraestatal, o título ao portador ou transmissível por endosso, as ações de sociedade 
comercial, os livros mercantis e o testamento particular. 

        § 3o Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000)

        I – na folha de pagamento ou em documento de informações que seja destinado a fazer 
prova perante a previdência social, pessoa que não possua a qualidade de segurado 
obrigatório;(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        II – na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou em documento que 
deva produzir efeito perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria 
ter sido escrita; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        III – em documento contábil ou em qualquer outro documento relacionado com as 
obrigações da empresa perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que 
deveria ter constado. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art296�1iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art297�3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art297�3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art297�3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art297�3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art297�3


        § 4o Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos mencionados no § 3o, 
nome do segurado e seus dados pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de trabalho 
ou de prestação de serviços.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

       Falsidade ideológica 

        Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, 
ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim 
de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

        Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um 
a três anos, e multa, se o documento é particular. 

        Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do 
cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena 
de sexta parte. 

      Certidão ou atestado ideologicamente falso 

        Art. 301 - Atestar ou certificar falsamente, em razão de função pública, fato ou 
circunstância que habilite alguém a obter cargo público, isenção de ônus ou de serviço de 
caráter público, ou qualquer outra vantagem: 

        Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

        Falsidade material de atestado ou certidão 

        § 1º - Falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certidão, ou alterar o teor de certidão ou 
de atestado verdadeiro, para prova de fato ou circunstância que habilite alguém a obter cargo 
público, isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer outra vantagem: 

        Pena - detenção, de três meses a dois anos. 

        § 2º - Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se, além da pena privativa de 
liberdade, a de multa. 

        Falsidade de atestado médico 

        Art. 302 - Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado falso: 

        Pena - detenção, de um mês a um ano. 

        Parágrafo único - Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa. 

        Uso de documento falso 

        Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem os 
arts. 297 a 302: 

        Pena - a cominada à falsificação ou à alteração. 

        Supressão de documento 

        Art. 305 - Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou de outrem, ou em prejuízo 
alheio, documento público ou particular verdadeiro, de que não podia dispor: 
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        Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento é público, e reclusão, de 
um a cinco anos, e multa, se o docume 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES PRATICADOS 

POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

        Peculato 

        Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem 
móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito 
próprio ou alheio: 

        Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

        § 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do 
dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou 
alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 

        Peculato culposo 

        § 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano. 

        § 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença 
irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta. 

        Peculato mediante erro de outrem 

        Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, 
recebeu por erro de outrem: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

        Inserção de dados falsos em sistema de informações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000)

        Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar 
ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 
Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 
causar dano: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)) 

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000)

        Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000)

        Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 
informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente: (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000)
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        Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, 
de 2000)

        Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação 
ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado.(Incluído pela 
Lei nº 9.983, de 2000)

        Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento 

        Art. 314 - Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do 
cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

        Emprego irregular de verbas ou rendas públicas 

        Art. 315 - Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei: 

        Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

        Concussão 

        Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função 
ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

        Excesso de exação 

        § 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber 
indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não 
autoriza:  (Redação dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)

        Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 8.137, de 
27.12.1990)

        § 2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 
indevidamente para recolher aos cofres públicos: 

        Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

        Corrupção passiva 

        Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que 
fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 
promessa de tal vantagem: 

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 10.763, 
de 12.11.2003)

        § 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, 
o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional. 

        § 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de 
dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: 
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        Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

        Facilitação de contrabando ou descaminho 

        Art. 318 - Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 
descaminho (art. 334): 

        Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 8.137, de 
27.12.1990)

        Prevaricação 

        Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra 
disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

        Art. 319-A.  Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu dever de 
vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação 
com outros presos ou com o ambiente externo: (Incluído pela Lei nº 11.466, de 2007).

        Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

        Condescendência criminosa 

        Art. 320 - Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que 
cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 
conhecimento da autoridade competente: 

        Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

        Advocacia administrativa 

        Art. 321 - Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 
pública, valendo-se da qualidade de funcionário: 

        Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

        Parágrafo único - Se o interesse é ilegítimo: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, além da multa. 

        Violência arbitrária 

        Art. 322 - Praticar violência, no exercício de função ou a pretexto de exercê-la: 

        Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena correspondente à violência. 

        Abandono de função 

        Art. 323 - Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei: 

        Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

        § 1º - Se do fato resulta prejuízo público: 
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        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

        § 2º - Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira: 

        Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

        Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado 

        Art. 324 - Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as exigências legais, 
ou continuar a exercê-la, sem autorização, depois de saber oficialmente que foi exonerado, 
removido, substituído ou suspenso: 

        Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

        Violação de sigilo funcional 

        Art. 325 - Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em 
segredo, ou facilitar-lhe a revelação: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais 
grave. 

        § 1o Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        I – permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou 
qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou 
banco de dados da Administração Pública; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        II – se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        § 2o Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem: (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        Violação do sigilo de proposta de concorrência 

        Art. 326 - Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a 
terceiro o ensejo de devassá-lo: 

        Pena - Detenção, de três meses a um ano, e multa. 

        Funcionário público 

        Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 
transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública. 

        § 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em 
entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 
conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública.      (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000)

        § 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos 
neste Capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou 
assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa 
pública ou fundação instituída pelo poder público. (Incluído pela Lei nº 6.799, de 1980)
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CAPÍTULO II 
DOS CRIMES PRATICADOS POR 

PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

        Usurpação de função pública 

        Art. 328 - Usurpar o exercício de função pública: 

        Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa. 

        Parágrafo único - Se do fato o agente aufere vantagem: 

        Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

        Resistência 

        Art. 329 - Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário 
competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio: 

        Pena - detenção, de dois meses a dois anos. 

        § 1º - Se o ato, em razão da resistência, não se executa: 

        Pena - reclusão, de um a três anos. 

        § 2º - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à violência. 

        Desobediência 

        Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário público: 

        Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa. 

        Desacato 

        Art. 331 - Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 

        Tráfico de Influência (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995)

        Art. 332 - Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa 
de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da 
função: (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995)

        Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 9.127, 
de 1995)

        Parágrafo único - A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a 
vantagem é também destinada ao funcionário.  (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995)

        Corrupção ativa 

        Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-
lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 
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        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 10.763, 
de 12.11.2003)

        Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 
promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional. 

        Contrabando ou descaminho 

        Art. 334 Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o 
pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 
mercadoria:  

        Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

        § 1º - Incorre na mesma pena quem: (Redação dada pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965)

        a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; (Redação dada 
pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965)

        b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho; (Redação dada 
pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965)

        c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 
estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que 
sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta 
por parte de outrem; (Incluído pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965)

        d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 
comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Incluído pela 
Lei nº 4.729, de 14.7.1965)

        § 2º - Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma 
de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 
residências.   (Redação dada pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965)

        § 3º - A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é praticado 
em transporte aéreo. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965)

        Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência 

        Art. 335 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, 
promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; 
afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da pena correspondente à 
violência. 

        Parágrafo único - Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, em 
razão da vantagem oferecida. 

        Inutilização de edital ou de sinal 
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        Art. 336 - Rasgar ou, de qualquer forma, inutilizar ou conspurcar edital afixado por ordem 
de funcionário público; violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, por determinação legal ou 
por ordem de funcionário público, para identificar ou cerrar qualquer objeto: 

        Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa. 

        Subtração ou inutilização de livro ou documento 

        Art. 337 - Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou documento 
confiado à custódia de funcionário, em razão de ofício, ou de particular em serviço público: 

        Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

        Sonegação de contribuição previdenciária (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, 
mediante as seguintes condutas: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        I – omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto 
pela legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou 
trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000)

        II – deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as 
quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de 
serviços; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        III – omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou 
creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000)

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000)

        § 1o É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as 
contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na 
forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. (Incluído pela Lei nº 9.983, 
de 2000)

        § 2o É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 
agente for primário e de bons antecedentes, desde que: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        I – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        II – o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele 
estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 
ajuizamento de suas execuções fiscais. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        § 3o Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não 
ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um 
terço até a metade ou aplicar apenas a de multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        § 4o O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e nos 
mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Incluído pela Lei nº 9.983, 
de 2000)
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CAPÍTULO II-A  
(Incluído pela Lei nº 10.467, de 11.6.2002)

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTRANGEIRA

        Corrupção ativa em transação comercial internacional 

        Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 
funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou 
retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional:  (Incluído pela Lei nº 
10467, de 11.6.2002)

        Pena – reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 10467, de 
11.6.2002)

        Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem ou 
promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica 
infringindo dever funcional. (Incluído pela Lei nº 10467, de 11.6.2002)

        Tráfico de influência em transação comercial internacional (Incluído pela Lei nº 
10467, de 11.6.2002)

        Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado por 
funcionário público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a transação 
comercial internacional: (Incluído pela Lei nº 10467, de 11.6.2002)

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 10467, de 
11.6.2002)

        Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a 
vantagem é também destinada a funcionário estrangeiro. (Incluído pela Lei nº 10467, de 
11.6.2002)

        Funcionário público estrangeiro (Incluído pela Lei nº 10467, de 11.6.2002)

        Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, para os efeitos penais, quem, 
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública em 
entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro. (Incluído pela Lei nº 
10467, de 11.6.2002)

        Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público estrangeiro quem exerce cargo, 
emprego ou função em empresas controladas, diretamente ou indiretamente, pelo Poder 
Público de país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. (Incluído pela Lei nº 
10467, de 11.6.2002)

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA

        Reingresso de estrangeiro expulso 

        Art. 338 - Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova expulsão após o 
cumprimento da pena. 
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        Denunciação caluniosa 

        Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, 
instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade 
administrativa contra alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente: (Redação dada 
pela Lei nº 10.028, de 2000)

        Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

        § 1º - A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve de anonimato ou de nome 
suposto.  

        § 2º - A pena é diminuída de metade, se a imputação é de prática de contravenção. 

        Comunicação falsa de crime ou de contravenção 

        Art. 340 - Provocar a ação de autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime ou de 
contravenção que sabe não se ter verificado: 

        Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

        Auto-acusação falsa 

        Art. 341 - Acusar-se, perante a autoridade, de crime inexistente ou praticado por outrem: 

        Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa. 

        Falso testemunho ou falsa perícia 

        Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, perito, 
contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou em 
juízo arbitral: (Redação dada pela Lei nº 10.268, de 28.8.2001)

        Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

        § 1o As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é praticado mediante 
suborno ou se cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo 
penal, ou em processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou 
indireta.(Redação dada pela Lei nº 10.268, de 28.8.2001)

        § 2o O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no processo em que ocorreu o 
ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade.(Redação dada pela Lei nº 10.268, de 
28.8.2001)

        Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha, 
perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou calar a verdade em 
depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação: (Redação dada pela Lei nº 10.268, de 
28.8.2001)

        Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa.(Redação dada pela Lei nº 10.268, de 
28.8.2001)

        Parágrafo único. As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é cometido 
com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal ou em processo civil 
em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta. (Redação dada pela Lei 
nº 10.268, de 28.8.2001)
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        Coação no curso do processo 

        Art. 344 - Usar de violência ou grave ameaça, com o fim de favorecer interesse próprio ou 
alheio, contra autoridade, parte, ou qualquer outra pessoa que funciona ou é chamada a intervir 
em processo judicial, policial ou administrativo, ou em juízo arbitral: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, além da pena correspondente à violência. 

        Exercício arbitrário das próprias razões 

        Art. 345 - Fazer justiça pelas próprias mãos, para satisfazer pretensão, embora legítima, 
salvo quando a lei o permite: 

        Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa, além da pena correspondente à 
violência. 

        Parágrafo único - Se não há emprego de violência, somente se procede mediante queixa. 

        Art. 346 - Tirar, suprimir, destruir ou danificar coisa própria, que se acha em poder de 
terceiro por determinação judicial ou convenção: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

        Fraude processual 

        Art. 347 - Inovar artificiosamente, na pendência de processo civil ou administrativo, o 
estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de induzir a erro o juiz ou o perito: 

        Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa. 

        Parágrafo único - Se a inovação se destina a produzir efeito em processo penal, ainda que 
não iniciado, as penas aplicam-se em dobro. 

        Sonegação de papel ou objeto de valor probatório 

        Art. 356 - Inutilizar, total ou parcialmente, ou deixar de restituir autos, documento ou objeto 
de valor probatório, que recebeu na qualidade de advogado ou procurador: 

        Pena - detenção, de seis a três anos, e multa. 

        Exploração de prestígio 

        Art. 357 - Solicitar ou receber dinheiro ou qualquer outra utilidade, a pretexto de influir em 
juiz, jurado, órgão do Ministério Público, funcionário de justiça, perito, tradutor, intérprete ou 
testemunha: 

        Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa. 

        Parágrafo único - As penas aumentam-se de um terço, se o agente alega ou insinua que o 
dinheiro ou utilidade também se destina a qualquer das pessoas referidas neste artigo. 

        Desobediência a decisão judicial sobre perda ou suspensão de direito 

        Art. 359 - Exercer função, atividade, direito, autoridade ou múnus, de que foi suspenso ou 
privado por decisão judicial: 



        Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa. 

CAPÍTULO IV 
DOS CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS 

(Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

        Contratação de operação de crédito

        Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar operação de crédito, interno ou externo, sem 
prévia autorização legislativa: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

        Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

        Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ordena, autoriza ou realiza operação de 
crédito, interno ou externo: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

        I – com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei ou em 
resolução do Senado Federal; (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

        II – quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o limite máximo autorizado por 
lei. (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

        Inscrição de despesas não empenhadas em restos a pagar (Incluído pela Lei nº 
10.028, de 2000)

        Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a pagar, de despesa que não tenha 
sido previamente empenhada ou que exceda limite estabelecido em lei: (Incluído pela Lei nº 
10.028, de 2000)

        Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

        Assunção de obrigação no último ano do mandato ou legislatura (Incluído pela Lei nº 
10.028, de 2000)

        Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois últimos quadrimestres 
do último ano do mandato ou legislatura, cuja despesa não possa ser paga no mesmo 
exercício financeiro ou, caso reste parcela a ser paga no exercício seguinte, que não tenha 
contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

        Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.(Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

        Ordenação de despesa não autorizada (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

        Art. 359-D. Ordenar despesa não autorizada por lei: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

        Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

        Prestação de garantia graciosa (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

        Art. 359-E. Prestar garantia em operação de crédito sem que tenha sido constituída 
contragarantia em valor igual ou superior ao valor da garantia prestada, na forma da lei: 
(Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

        Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)
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        Não cancelamento de restos a pagar (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

        Art. 359-F. Deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do montante 
de restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em lei: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 
2000)

        Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

 

DISPOSIÇÕES FINAIS

        Art. 360 - Ressalvada a legislação especial sobre os crimes contra a existência, a 
segurança e a integridade do Estado e contra a guarda e o emprego da economia popular, os 
crimes de imprensa e os de falência, os de responsabilidade do Presidente da República e dos 
Governadores ou Interventores, e os crimes militares, revogam-se as disposições em contrário. 

        Art. 361 - Este Código entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942. 

        Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; 119º da Independência e 52º da República. 

GETÚLIO VARGAS 
Francisco Campos

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 31.12.1940 
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